
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTA AO 2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 131/2023

PROTOCOLO Nº. 70237/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 311/2023

Objeto:  Aquisição  de  Ambulância  tipo  B  –  Suporte  Básico  -  Resolução  da  SESA-PR  n.º 

767/2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Comissão vem, por meio deste, apresentar resposta 

ao 2º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 131/2023, solicitado via e-mail 

em 24 de janeiro de 2024 às 11h26.

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1 - Do Pedido:

Considerando  que  o  Anexo  01  –  Termo  de  Referência,  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº 

131/2023, descreve que o veículo objeto da referida licitação tenha “Altura total do veículo (sem 

tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de 

rádio)  =  2.800  mm”,  é  necessário  pontuar  que  nenhum  veículo  da  categoria,  geralmente 

oferecidos  nas  licitações,  dentro  das  demais  exigências  dispostas  no  presente  Edital,  como 

Master (Renault), Sprinter (Mercedes Benz) e Transit (Fiat), possui altura máxima que atinja o 

exigido no Edital. 

Logo, solicita-se que seja esclarecido se esta é de fato a altura total do veículo objeto da presente 

licitação, tendo em vista que caso se mantenha tal medida, a licitação pode acabar se tornando 

fracassada,  vez  que  as  empresas  teriam  dificuldade  em  apresentar  proposta  cujo  objeto  da 

licitação (veículo) atenda a essa especificação, comprometendo assim a participação de possíveis 

licitantes. 
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2 - Da análise

Tendo  em  vista  que  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  é  a  solicitante  e  a  responsável  pela  

elaboração  do  termo  de  referência  com  as  especificações  do  objeto  e  ainda,  possui  o 

conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coube a ela analisar e 

responder os questionamentos, que são de seu conhecimento técnico, feitos em esclarecimento 

com relação  ao  pedido,  emitidos  por  empresa  e  profissional  independente,  manifestando-se 

através de documento registrado sob o protocolo sob o nº 3613/2024, nos seguintes termos:
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Considerando que não houve modificações no conteúdo das Propostas de Preço bem como nos 

documentos de Habilitação, com fulcro no Art. 21, §4º, da Lei Federal 8.666/93, mantenho a data 

do certame sem alteração.

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como,  dando-se ciência 

aos  interessados, publicação  deste  junto  ao  edital  da  licitação  em  epígrafe  no  site 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023. 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de janeiro de 2024.

Daiane S. Horobinski Serafim
Equipe de Apoio
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